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Processo nº 23115.035085/2024-31

  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90029/2024

Validade da Ata: 12 meses

  

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - UFMA, com sede na Avenida dos Portugueses, n° 1966,
Bacanga, Edifício Castelo Branco, CEP: 65080-805, na cidade de São Luís/MA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.279.103/0001-19,
neste ato representado pelo Magnífico Reitor FERNANDO CARVALHO SILVA , portador da matrícula funcional n° 1086109,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 09 de novembro de 2023, publicado no Diário Oficial da União (DOU), Edição nº 214,
Seção 2, página 1, de 10 de novembro de 2023, em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto nº
1.171, de 22/06/1994, publicado em 04/10/2011, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90029/2024, homologada em 17/12/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir

1.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição, via Sistema de Registro de
Preços, de mobiliário administrativo - cadeiras, mesas, armário e gaveteiro - para atendimento de demandas da UFMA,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento., especificado no item 01 do
Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 90029/2024 , que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

MARCENARIA SULAR LTDA,  CNPJ: 89.278.519/0001-40; End.: Rua Nestor Moreira, n° 631, Sagrada Família - Caxias do
Sul/RS, CEP: 95.052-500; Tel . : (54) 3243-7900; e-mail: sular@sular.com.br. Representante legal: JULIANA SOARES
CANEVESE e SÉRGIO CANEVESE

GRUPO 2 - Mobiliário de madeira

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

DO OBJETO

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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ARMÁRIO ESCRITÓRIO
Descrição complementar: Tampo superior confeccionado em MDP com
25 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo
prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado,
semifosco e antirreflexo; O bordo que acompanha todo o contorno do
tampo é encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura
mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio
ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas ABNT; A fixação do
tampo/corpo deve ser feita por meio de acessórios internos, como cavilhas
e parafusos ocultos tipo minifix, possibilitando a montagem e
desmontagem do móvel sem danificá-lo; Portas confeccionadas em MDP
com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo
prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, texturizado,
semifosco e antirreflexo; O bordo que acompanha todo o contorno da
porta é encabeçado com fita de poliestireno com 2,0 mm de espessura
mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio 7
ergonômico de 2,0 mm de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17;
O par de portas sustenta-se em quatro dobradiças Top (duas por porta),
em Zamak com acabamento niquelado e fixação lateral com calço de 5
mm altura, aumentando o espaço interno útil evitando acidentes por não
ter cantos vivos, permitindo ainda diversas regulagens com abertura de até
270 graus; Cada dobradiça é fixada por 5 parafusos fixados em pontos
pré-marcados para perfeito alinhamento do par de portas no conjunto; A
porta direita possui fechadura cilíndrica com travamento simultâneo
superior e inferior tipo Cremona com 02 chaves (principal e reserva) com
corpos escamoteáveis (dobráveis), acabamento zincado e capa plástica; A
porta esquerda é automaticamente travada pela direita, por meio de 02
chapas metálicas 80 x 50 x 1,2 mm, permitindo assim o fechamento do
par de portas com apenas uma operação. Ambas as portas são dotadas de
puxadores de metal tipo "alça”, com rosca interna M4 com acabamento
fosco. A fixação deve ser feita por dois parafusos, à razão de 96 mm
Corpo (02 laterais, 01 fundo, 01 tampo inferior, e 01 prateleira móvel)
confeccionado em MDP com 18 mm de espessura, revestido em ambas as
faces com filme termo prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm,
texturizado, semifosco, e antirreflexo; Os bordos aparentes do conjunto
são encabeçados com fita de poliestireno com 2,0 mm de espessura
mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio
ergonômico de 2,0 mm de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17, e
os bordos não aparentes do conjunto são encabeçados em fita de
poliestireno com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot
melt; As laterais e o fundo devem ter furações para regulagem de
prateleiras em toda a altura útil do armário, com 06 pontos de apoio por
prateleira; As prateleiras móveis são apoiadas por suportes metálicos em
Zamak, tipo pino; A montagem das peças deve ser feita por meio de
acessórios internos, como cavilhas e parafusos ocultos tipo minifix;
Rodapé retangular fechada em tubo de aço de 50 x 20 x 1,2 mm continuo
dobrado, submetido a um pré tratamento por fosfatização a base de zinco
(lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em tinta
epóxi pó poliéster fosca de alta performance, polimerizada em estufa a
200º C; O rodapé é apoiado por 04 sapatas articuláveis em nylon injetado
com regulador de altura interno (por dentro do armário) e nivelamento
auto ajustável cuja função será contornar eventuais desníveis de piso;
DIMENSÕES: Largura 800 mm; profundidade 500 mm; altura 1.600
mm.

Marca: SULAR

Modelo/Versão: SULAR

UNIDADE 230 R$ 1.122,71 R$
258.223,30

ESTAÇÃO TRABALHO
Descrição Complementar: Superfície de trabalho com formato em “L”,
em madeira MDP (Painéis de Partículas de Média Densidade) com
espessura mínima de 25mm, formando uma peça única; Revestimento em
laminado melamínico de alta resistência, texturizado com no mínimo
0,3mm de espessura na parte superior e inferior da superfície, na cor a
definir; Bordas retas, em todo seu perímetro, com perfil de acabamento
em fita de poliestireno semirígido, com 3,0mm de espessura no mínimo
(na mesma cor da superfície de trabalho), contendo raio da borda de
contato com o usuário com no mínimo 2,5mm, conforme NBR 13966,
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coladas pelo processo HOLT-MELT (a quente); Passagem de fiação com
acabamento em PVC rígido texturizado na mesma cor do tampo, com
diâmetro de 60mm; A parte inferior do tampo deverá conter buchas
metálicas embutidas para receber os parafusos de fixação da superfície à
estrutura da mesa; Deverá permitir a inscrição de um quadrado com
medidas de profundidade e larguras mínimas, conforme NBR 13966;
Painel frontal: 02 Painéis frontais em madeira MDP (painéis de partículas
de média densidade) com 18,0mm de espessura no mínimo; 
Revestimento em laminado melamínico de baixa pressão nas duas faces;
As bordas deverão ser retas e recebem proteção de fita de poliestireno
semirrígido com 1,0 mm de espessura, no mínimo, na mesma cor do
laminado, coladas pelo processo HOLT-MELT; A fixação do painel
frontal na estrutura deverá ser por meio de quatro pinos de aço com rosca
padrão M6 e tambor de travamento em ZAMAK; Estrutura: A
sustentação do tampo deverá ser através de dois painéis laterais e um pé
central, interligada por calhas horizontais, que deverão propiciar a
estruturação do conjunto; Pé Central: A estrutura central deverá ser em
chapa #16 no mínimo, dobrada com formato retangular, sendo dois lados
de 120mm e os outros dois com 40mm, ficando um abertura frontal de
110mm, formando um canal para passagem da fiação. Conter nessa
abertura abas de 10mm de cada lado com ângulo a 90º e recorte medindo
50x10mm para apoio das tampas; Possuir, próximo às extremidades
superior e inferior, elementos de ligação medindo 96X20mm,
confeccionado em chapa de aço com espessura mínima de 1,25mm, para
travamento evitando a abertura da estrutura; O fechamento interno da 5
estrutura central deverá ser feito através de uma tampa removível
medindo 90x635mm (LxH), em chapa de aço #22 (e=0,75mm), fixada na
estrutura por meio de grapas metálicas sem arestas cortantes; Na parte
superior da estrutura central deverá conter um elemento soldado na
estrutura (não deverá apresentar soldas aparentes), confeccionado em
chapa #14 no mínimo, com largura mínima de 40mm e furo com diâmetro
de 8mm para fixar o tampo, por meio de parafuso de aço zincado padrão
M6, soldado pelo processo MIG; Na parte inferior da estrutura central
deverá conter um elemento soldado na estrutura (não deverá apresentar
soldas aparentes), confeccionado em chapa #14 no mínimo, com largura
mínima de 40mm e furo com diâmetro de 12mm para alocação de rebite
de repuxo padrão 5/16” onde será fixado a sapata niveladora; Sapata
niveladora em poliuretano injetado de alta resistência e curso de
regulagem de no mínimo 15mm, soldada pelo processo MIG. Dois pés
laterais de mesa: deverá ser em chapa #16 no mínimo, dobrada com
formato retangular, sendo dois lados de 120mm e os outros dois com
40mm, ficando um abertura frontal de 110mm, formando um canal para
passagem da fiação. Conter nessa abertura abas de 10mm de cada lado
com ângulo a 90º e recorte medindo 50x10mm para apoio das tampas; A
borda superior e a inferior deverão ser retas e recebem proteção com fita
de poliestireno semirrígido com 1,0mm de espessura, no mínimo, na
mesma cor do laminado, coladas pelo processo HOLT-MELT; A borda
anterior e a posterior deverão ser retas e recebem proteção com fita de
poliestireno semirrígido com 3,0mm de espessura, no mínimo, na mesma
cor do laminado, coladas pelo processo HOLT-MELT. Possuir dois
reguladores de nível em cada painel lateral, com formato sextavado, em
poliuretano injetado; Calhas metálicas: Calha estrutural confeccionada em
chapa de aço #18 (no mínimo), dobrada, com formato “J” medindo
102x60mm; Possui dobras na parte superior, de 20mm perpendicular ao
lado de 102mm e de 10mm perpendicular a dobra de 20mm; Na parte
inferior possui dobra de 20mm perpendicular ao lado de 60mm; As
extremidades das calhas devem possuir fechamentos em chapa de aço
medindo 99x17mm com espessura mínima de 1,5mm, com dois furos para
ligação desta às estruturas laterais e a central; Possuir também as
extremidades um recorte em diagonal na face inferior, com ângulo de 45º,
não permitindo o contato da calha com a tampa interna do pé e facilitando
o acesso a fiação; Na calha deverá conter 02 (dois) suportes, no mínimo,
para tomadas em chapa de aço com espessura mínima de 1,5mm, medindo
99x17mm, e furos para instalação de tomadas, fixados na calha através de
parafusos. Acabamento e montagem: A fixação da estrutura à superfície
de trabalho é feita através de buchas metálicas, cravadas a parte inferior
da superfície e parafusos com rosca milimétrica e arruelas de pressão;
Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9
banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe

UNIDADE 110 R$ 1.191,30 R$
131.043,00
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alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização,
passivação e secagem, sendo a última com água deionizada seguido de
secagem, preparando a superfície para receber a pintura; Todas as peças
metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga
elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor a definir; A
mesa deverá dispor de 3 (três) unidades de passa fios, com acabamento
plástico na cor do móvel. Dimensões: Largura (L): 1400 mm.
Profundidade (P): 600 mm.  Altura (H): 740 mm.

Marca: SULAR

Modelo/Versão: SULAR
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GAVETEIRO MÓVEL
Descrição Complementar: Tampo confeccionado em MDP, de 25mm de
espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão
texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP
2 mm e nas demais cores é de PS 2 mm de espessura, colada a quente pelo
sistema holtmelt. Caixaria toda confeccionada em MDP, de 18mm de
espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão
texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP
0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente
pelo sistema holt-melt. Gavetas internas confeccionados em MDP, de
15mm de espessura, revestido em ambas as faces em laminado
melamínico de baixa pressão texturizado com bordas com acabamento na
cor branco PP 0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura,
colada a quente pelo sistema holt-melt. 03 Frentes de Gavetas
confeccionadas em MDP, de 18mm de espessura, revestida em laminado
melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com
acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7mm
de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Sistema de fixação
utilizando cavilhas, buchas plásticas e minifix. Deslizantes de abertura
total em todas gavetas, utilizando na sua confecção chapas dobradas de
1,2mm de espessura no componente que é fixado junto a caixaria e no
componente deslizante usa chapa de 0,9mm, que vai fixado junto a
gaveta. Puxadores em Poliestireno com entre furos de 128mm, com 2
dobras 90° totalizando altura de 25mm e largura total de 142mm.
Fechadura com travamento simultâneo das 3 gavetas, com 2 chaves
dobráveis. Rodízios de Ø50mm com chapa de fixação na base reforçada
de 1,9mm de espessura. DIMENSÕES: Largura 300 mm; Profundidade
490 mm; Altura 640 mm.

Marca: SULAR

Modelo/Versão: SULAR

 

UNIDADE 150 R$ 722,00 R$
108.300,00
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MESA ESCRITÓRIO 1200X600
Descrição Complementar: Tampo constituído em MDP de 25 mm de
espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão
texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do
tampo na cor branco é de PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3mm de
espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio mínimo de 2,5
mm. Tampo fixado às estruturas da mesa através de parafusos de aço e
buchas metálicas. 01 – Painel frontal em madeira MDP de 15 mm de
espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão
texturizado em ambas as faces. Bordas horizontais com acabamento na
cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura,
colada a quente pelo sistema holt-melt. Painel frontal fixado às estruturas
laterais da mesa através de rebites de repuxo de aço, parafusos de aço e
buchas metálicas. 02- Pés Metálicos, cuja composição se divide em pata,
coluna, tampa interna e suporte do tampo. Pata fabricada em chapa de aço
com espessura de 2,0 mm produzida pelo processo de estampo e coluna
em chapa de aço com espessura de 0,9 mm, produzida pelo processo de
estampo, em forma de meia cana, unidas pelo processo de solda MIG. Na
coluna deverá haver uma tampa de fixação produzida por processo de
dobra em chapa de aço 0,6 mm com sistema de fixação c/suporte de
cremalheiras e fixação na coluna. Suporte do tampo fabricado em chapa
de aço com espessura de 2 mm, produzido pelo processo de estampo,
fixado junto a Coluna por meio de solda MIG, tendo medidas da pata de
larg 64 x prof 550 x alt 35 mm, coluna larg 38 x prof 180 x alt 650 e
suporte de tampo larg 50 x prof 400 x alt 10. Todas as partes metálicas
deverão ser submetidas a um pré-tratamento por nanocerâmica (base de
zircônio) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada,
polimerizada em estufa a 200ºC. Acabamento com sapatas em PVC rígido
com diâmetro de 50 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis
de piso. 01 Caixa de tomadas plásticas em formato retangular com tampa
basculante, medindo 262 mm de largura, 107 mm de profundidade e
105mm de altura, com recortes que permitem plugar até 04 tomadas, 03
RJs. e 01 HDMI (tomadas inclusas. Calha horizontal em formato “J” para
passagem de fiação sob o tampo, permitindo o acesso a todo cabeamento
de energia, lógico e telefônico, em chapa de aço 0,75 de espessura, fixada
ao painel através de parafusos especiais para madeira, medindo 40 cm de
largura. Dimensões:  Largura (L): 1200mm.Profundidade (P): 600 mm. 
Altura (H): 740 mm.

Marca: SULAR

Modelo/Versão: SULAR

 

UNIDADE 60 R$ 736,44 R$
44.186,40
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MESA ESCRITÓRIO 1400X600
Descrição Complementar: Tampo constituído em MDP de 25 mm de
espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão
texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do
tampo na cor branco é de PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3mm de
espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio mínimo de 2,5
mm. Tampo fixado às estruturas da mesa através de parafusos de aço e
buchas metálicas. 01 – Painel frontal em madeira MDP de 15 mm de
espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão
texturizado em ambas as faces. Bordas horizontais com acabamento na
cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura,
colada a quente pelo sistema holt-melt. Painel frontal fixado às estruturas
laterais da mesa através de rebites de repuxo de aço, parafusos de aço e
buchas metálicas. 02- Pés Metálicos, cuja composição se divide em pata,
coluna, tampa interna e suporte do tampo. Pata fabricada em chapa de aço
com espessura de 2,0 mm produzida pelo processo de estampo e coluna
em chapa de aço com espessura de 0,9 mm, produzida pelo processo de
estampo, em forma de meia cana, unidas pelo processo de solda MIG. Na
coluna deverá haver uma tampa de fixação produzida por processo de
dobra em chapa de aço 0,6 mm com sistema de fixação c/suporte de
cremalheiras e fixação na coluna. Suporte do tampo fabricado em chapa
de aço com espessura de 2mm, produzido pelo processo de estampo,
fixado junto a Coluna por meio de solda MIG, tendo medidas da pata de
larg 64 x prof 550 x alt 35 mm, coluna larg 38 x prof 180 x alt 650 e
suporte de tampo larg 50 x prof 400 x alt 10. Todas as partes metálicas
deverão ser submetidas a um pré-tratamento por nanocerâmica (base de
zircônio) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada,
polimerizada em estufa a 200ºC. Acabamento com sapatas em PVC rígido
com diâmetro de 50 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis
de piso. 01 Caixa de tomadas plásticas em formato retangular com tampa
basculante, medindo 262 mm de largura, 107 mm de profundidade e
105mm de altura, com recortes que permitem plugar até 04 tomadas, 03
RJs e 01 HDMI (tomadas inclusas. Calha horizontal em formato “J” para
passagem de fiação sob o tampo, permitindo o acesso a todo cabeamento
de energia, lógico e telefônico, em chapa de aço 0,75 de espessura, fixada
ao painel através de parafusos especiais para madeira, medindo 40 cm de
largura. Dimensões:  Largura (L): 1400mm. Profundidade (P): 600 mm.
Altura (H): 740 mm.

Marca: SULAR

Modelo/Versão: SULAR

 

UNIDADE 60 R$ 794,20 R$
47.652,00
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MESA REUNIÃO REDONDA
Descrição Complementar: Tampo: Constituído em MDP de 25 mm de
espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão
texturizado em ambas as faces, borda em todo seu perímetro, com
acabamento em fita de PVC de 3 mm de espessura, com raio mínimo de
2,5 mm. Bordas coladas a quente pelo sistema holt-melt em todo seu
perímetro. Buchas de fixação metálicas, inseridas na parte inferior para
montagem e desmontagem. Estrutura de sustentação: composta por um
tubo metálico central de 4" de diâmetro com tampas soldadas nas
extremidades do tubo com espessura de 1,9mm. “X superior desmontavel,
em chapa de aço 14, formato “U” medindo 380x43x15mm, fixada através
de 4 parafusos com rosca métrica M8 com parafuso de cabeça sextavada,
e fixado ao tampo com 04 parafusos M6 com cabeça panela e fenda
cruzada. Estrela inferior, dotado de 4 patas pé estampado em chapa de aço
#16 medindo 380x73x25mm com suporte para sapatas niveladoras com
rosca M8, fixada a partir do tubo central. Através de 04 parafusos com
rosca métrica M8, espera de acabamento, com 04 postas encaixadas,
fazendo o acabamento do conjunto inferior. Todas as peças de aço
deverão receber tratamento de fostização (fosfato de zinco) por imersão, a
pintura será no sistema de eletrostático epóxi. Dimensões: 1200X 740
mm (DXH). Variação máxima de 5% nas medidas para mais ou para
menos.

Marca: SULAR

Modelo/Versão: SULAR

 

UNIDADE 60 R$ 1.010,80 R$
60.648,00

                                                                                                                                                                                                                        
VALOR TOTAL

R$
650.052,70

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta,
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se
obrigar nos limites dela;

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação
da licitação; e

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
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4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital
ou no aviso de contratação direta; e

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 8.

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no
aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta,
poderá:

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

5.

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

6.

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado
o disposto no item 5.7.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

8.

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
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8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no
aviso de contratação direta.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata
de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada eletronicamente, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes.
 

 

FERNANDO CARVALHO SILVA
Representante da Contratante

 

JULIANA SOARES CANEVESE
Representante da Contratada

 

SÉRGIO CANEVESE
Representante da Contratada

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO CARVALHO SILVA, Reitor(a), em 23/12/2024, às 11:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Juliana Soares Canevese, Usuário Externo, em 23/12/2024, às 15:04, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por SERGIO CANEVESE, Usuário Externo, em 23/12/2024, às 15:05, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufma.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1294703 e o código CRC 845B4285.
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